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N.º 280-B, DE 2016 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 254/2016 
Aviso nº 290/2016 - C. Civil 
 
Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispõe sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados e aos Municípios; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. ESPERIDIÃO AMIN); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
RUBENS BUENO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 198.  ................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

§ 3º  ........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

III - parcelamento ou moratória; e 

IV - incentivo ou benefício de natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa 

jurídica.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  

EM nº 00059/2016 MF 

Brasília, 5 de Maio de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência Projeto de Lei Complementar que 

insere novo inciso ao § 3º do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional (CTN). 

2.                Propõe-se a inclusão de mais um inciso no § 3º do art. 198 do CTN, com a 

inclusão de mais uma hipótese de exceção à vedação da divulgação de informação obtida em 

razão do ofício por parte da Fazenda Pública, para permitir a divulgação das informações dos 

gastos tributários por contribuinte pessoa jurídica. 

3.                O art. 198 do CTN regula o sigilo fiscal, atribuindo à Fazenda Pública e a seus 

servidores o dever legal de não tornarem públicas as informações relativas à situação 

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou de suas atividades, obtidas a partir de sua atividade fiscalizadora e 

arrecadadora. 

4.                Tal dispositivo está em consonância com o preceito constitucional da proteção à 

privacidade, seja pessoal, necessária à preservação da individualidade e da dignidade humana, 

seja empresarial, garantidora da livre iniciativa econômica e concorrência. 

5.                Todavia, em determinadas situações, o legislador entendeu por bem relativizar o 

direito à privacidade, representado no referido dispositivo pelo dever do sigilo fiscal, em prol 

do interesse público. 

6.                Assim ocorreu quando da inclusão do § 3º no art. 198 do CTN, com o advento da 

Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001. Nessa oportunidade, considerou-se que 

as necessidades e interesses da sociedade justificavam autorizar a divulgação de informações 

relativas a: 
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• representações fiscais para fins penais; 

• inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

• parcelamento ou moratória. 

7.                A propósito, na hipótese da divulgação de informações concernentes à inscrição 

na Dívida Ativa, tal medida demonstrava-se pertinente, dentre outros motivos, em virtude da 

necessidade de terceiros tomarem conhecimento de tal fato para evitarem adquirir bens ou 

aceitá-los em garantia de pessoas jurídicas que se encontrassem nessa situação fiscal, haja 

vista a disposição do art. 185 do CTN, que estabelece serem presumidamente fraudulentas a 

alienação ou oneração de bens ou rendas por sujeito passivo com débito inscrito em Dívida 

Ativa. 

8.                Seguindo o mesmo raciocínio, este Projeto de Lei Complementar pretende 

excepcionar o  dever da vedação à divulgação de informação protegida pelo sigilo fiscal por 

parte da Fazenda Pública, ao propor a inclusão do inciso IV no § 3º do art. 198 do CTN, 

excetuando do disposto no caput deste artigo ao “incentivo ou benefício de natureza tributária 

cujo beneficiário seja  pessoa jurídica”, cujo conceito já está previsto no § 1º do art. 14 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conforme já afirmado na Mensagem nº 622, 

de 30 de dezembro de 2015 (mensagem de veto da LDO 2016, Lei nº 13.242, de 30/12/2015). 

9.                Tal providência visa tornar transparente os valores que deixam de ser arrecadados 

por incentivos ou benefícios tributários que implicam renúncia potencial de arrecadação, ou 

de perda de recursos, equivalendo a um gasto indireto do Estado para a consecução dos seus 

objetivos. 

10.              No que tange à adequação aos princípios norteadores da Constituição, a 

modificação proposta no texto do art. 198 do CTN, é possível cotejar a hipótese em comento 

com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança (MS) 33340, DJe-

151, divulgado em 31-07-2015, publicado em 03-08-2015. Mutatis mutandis, visto tratar-se 

de sigilo bancário (BNDES), a Corte Suprema definiu, em favor do acesso aos dados por parte 

do Tribunal de Contas da União, que “O sigilo de informações necessárias para a 

preservação da intimidade é relativizado quando se está diante do interesse da sociedade de 

se conhecer o destino dos recursos públicos. Operações financeiras que envolvam recursos 

públicos não estão abrangidas pelo sigilo bancário a que alude a Lei Complementar nº 

105/2001, visto que as operações dessa espécie estão submetidas aos princípios da 

administração pública insculpidos no art. 37 da Constituição Federal.” 

11.              Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de 

Lei Complementar que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou 
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário 
regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 
(Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar 
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o 
juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor 
total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos 
bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput 
deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja 
indisponibilidade houverem promovido. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 
9/2/2005) 

Seção II 
Preferências 

 
Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza 

ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho 
ou do acidente de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 
9/2/2005) 

Parágrafo único. Na falência:  
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias 

passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no 
limite do valor do bem gravado;  

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 
decorrentes da legislação do trabalho; e  

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005  
....................................................................................................................................................... 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 
e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 
seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 
pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, 
de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 
Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 
convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 
10/1/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.242, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2016 e dá 
outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2016, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da administração pública federal;  
II - a estrutura e organização dos orçamentos;  
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União;  
IV - as disposições para as transferências;  
V - as disposições relativas à dívida pública federal;  
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  
VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  
VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;  
IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves;  
X - as disposições sobre transparência; e  
XI - as disposições finais.  

 
CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL 

 
Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2016, bem 

como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 
superávit primário para o setor público consolidado não financeiro de R$ 30.554.000.000,00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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(trinta bilhões, quinhentos e cinquenta e quatro milhões de reais), sendo a meta de superávit 
primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social de R$ 24.000.000.000,00 (vinte e 
quatro bilhões de reais), e R$ 0,00 (zero real) para o Programa de Dispêndios Globais, 
conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV desta Lei.  

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na 
meta de resultado primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º A meta de superávit primário estimada para os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios é de R$ 6.554.000.000,00 (seis bilhões, quinhentos e cinquenta e quatro 
milhões de reais).  

§ 3º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2016, compensação entre 
as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa 
de Dispêndios Globais de que trata o art. 10, inciso VI, desta Lei e para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  
§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  
I - os bancos de qualquer espécie;  
II - distribuidoras de valores mobiliários;  
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  
V - sociedades de crédito imobiliário;  
VI - administradoras de cartões de crédito;  
VII - sociedades de arrendamento mercantil;  
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  
IX - cooperativas de crédito;  
X - associações de poupança e empréstimo;  
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  
XII - entidades de liquidação e compensação;  
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 
cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 
crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 
2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 
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ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  
II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  
IV - de extorsão mediante seqüestro;  
V - contra o sistema financeiro nacional;  
VI - contra a Administração Pública;  
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  
IX - praticado por organização criminosa.  
Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  
§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  
I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 
outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 
se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 
áreas de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 
brasileiras;   

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 
atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 
ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.   

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 
fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 
órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no 
inciso I do art. 11 da referida Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

 
Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 280, de 2016, de 

autoria do Poder Executivo, que pretende alterar a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 – Código Tributário Nacional –, visando à inclusão de mais um inciso no §3º do 
art. 198 do CTN, a fim de permitir a divulgação de informações relativas a “incentivo 
ou benefício de natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa jurídica”. 
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O projeto, de autoria do Poder Executivo, foi encaminhado por meio 
da Mensagem n. 254/2016, da Presidente Dilma Rousseff, acompanhada da EM nº 
00059/2016 MF, na qual se fundamenta a alteração legislativa em razão da 
necessidade de assegurar transparência aos “valores que deixam de ser 
arrecadados por incentivos ou benefícios tributários que implicam renúncia potencial 

de arrecadação, ou de perda de recursos, equivalendo a um gasto indireto do 
Estado para a consecução dos seus objetivos”. 

A proposição sujeita-se à apreciação do Plenário, tramita em regime 
de prioridade e foi distribuída às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 
54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Na Comissão de Finanças e Tributação, foi inicialmente designado 
relator o ilustre Dep. Hildo Rocha (PMDB-MA), que apresentou parecer, em 2016, 
pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, e, no mérito, pela aprovação. O parecer não foi, todavia, submetido à 

deliberação na Comissão. 

A matéria veio, então, à minha relatoria. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame 
de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 
29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 (Lei nº 13.473, de 8 de 
agosto de 2017), em seu art. 112, estabelece que as proposições legislativas e suas 
respectivas emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 
diminuição de receita pública ou aumento de despesa da União, deverão estar 
acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos 
dois subsequentes, detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação, para efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade 
com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

O artigo 114 da LDO 2018 condiciona a aprovação de projeto de lei 
ou a edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 
acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 
arrecadação, devidamente justificada. Estabelece ainda que os projetos de lei 
aprovados ou as medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão 

de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 
financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou 
fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a 
proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 
alternativas. 
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Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 
Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 
criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 
quando implantadas tais medidas. 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que a Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016, conferiu status constitucional às disposições previstas 
na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por 
parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições Transitórias 
(ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto 
orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 
impacto financeiro e orçamentário. 

O projeto de lei complementar em análise altera o Código Tributário 
Nacional para permitir a divulgação de informações relativas a incentivo de natureza 
tributária concedido à pessoa jurídica. 

A alteração legislativa proposta não implica aumento ou 
diminuição de receita e, portanto, não nos cabe emitir pronunciamento quanto à 
adequação e à compatibilidade financeira e orçamentária. 

Passo, então, ao exame do mérito do PLP nº 280, de 2016. 
Como visto, a proposição em análise inclui mais um inciso no rol do 

§3º do art. 198 do Código Tributário Nacional, para afastar o dever de sigilo fiscal 
quanto a informações relativas a benefícios fiscais concedidos a pessoas jurídicas. 

A disposição do caput do art. 198 do Código veda a “divulgação, por 
parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do 

ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e 

sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades”. 
O dever de sigilo é a contrapartida natural e necessária do poder 

que é dado ao fisco de conhecer e fiscalizar o patrimônio e a atividade econômica do 
particular. Em outras palavras, a Fazenda Pública pode – e deve – ter acesso às 
informações econômicas dos contribuintes, mas não pode divulgar os dados a que 
teve acesso no exercício da função pública que lhe é própria. 

O art. 198 do Código traz, todavia, exceções nos §§ 1º e 3º. 
De acordo com o §1º do art. 198, o dever de sigilo não impede que 

as informações sejam transferidas mediante requisição de autoridade judiciária no 
interesse da justiça ou solicitações de autoridade administrativa no interesse da 
Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de 
processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva.  

Nesses casos, o Código permita a transferência da informação, sem 
prejuízo do sigilo. Transfere-se o sigilo sem quebra, ou seja, sem divulgação das 
informações transferidas. 

A hipótese é diversa do previsto no §3º do art.198. A disposição, 
incluída pela Lei Complementar n. 104, de 2001, estabelece que podem ser 
divulgadas informações relativas a representações fiscais para fins penais; 
inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública e parcelamento ou moratória. 

A redação atual do dispositivo é a seguinte: 
“Art. 198 [...] 
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§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I – representações fiscais para fins penais; 

II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III – parcelamento ou moratória.” 

Ao contrário das hipóteses do §1º, na quais há transferência de 
informações, com preservação de sigilo, no caso do §3º não há que se falar em 
sigilo fiscal. As informações listadas nessa disposição não se encontram sob o 
manto do sigilo. São públicas. E há boas razões para tanto, visto que se trata de 
informações de interesse de toda a sociedade. 

O PLP nº 280, de 2016, pretende incluir mais uma exceção ao sigilo 
na lista: as informações relativas a “incentivo ou benefício de natureza tributária cujo 
beneficiário seja pessoa jurídica”. 

Parece-me que a mudança é salutar, não ofende o sistema tributário 
nacional nem destoa das demais diretrizes que hoje disciplinam o dever de sigilo 
pertinente à Administração Tributária. 

Em primeiro lugar, é fundamental considerar que os incentivos ou 
benefícios fiscais – expressões tomadas aqui como sinônimas – são formas de se 
conferir tratamento diferenciado para certos contribuintes ou segmentos 
econômicos. São regras que excepcionam o sistema tributário padrão por razões de 
interesse público: proteção ambiental, inclusão no mercado de trabalho ou geração 
de empregos, por exemplo. 

Tais exceções são verdadeiras subvenções indiretas, pelas quais se 
direcionam recursos públicos para particulares por meio de normas tributárias. Esses 
recursos saem do orçamento público, na forma de renúncia de receita tributária, isto 
é, receitas que deixam de ser arrecadadas. 

Apenas para que se possa ter uma noção da importância da matéria 
em discussão, vale destacar que o total do gasto tributário federal para o ano de 
2018 foi estimado pela Receita Federal do Brasil em aproximadamente R$ 283,45 
bilhões, o que corresponde a 3,97% do produto interno bruto (PIB) e a 20,70% das 
receitas administradas pela RFB.1 

Tais dados dizem respeito apenas à renúncia de receita federal, vale 
lembrar. No caso da proposição em exame, estarão alcançados todos os entes 
políticos – União, Estados, Distrito Federal e Municípios –, visto que estamos a 
modificar as normais gerais de Direito Tributário (art. 146 da Constituição). 

É importante que se possa conhecer qual o destino que se dá a 
esses recursos renunciados e quem são seus efetivos beneficiários. Eis uma 
informação de interesse de todos os demais contribuintes, especialmente das 
demais pessoas jurídicas que atuam no mesmo ramo econômico e, não raro, 
concorrem com os contribuintes beneficiados pelos incentivos em condições 
desiguais. 

Foram também as razões que justificaram a apresentação do Projeto 
pelo Poder Executivo, como se pode verificar da Exposição de Motivos que 
acompanha a proposição: 

 “8. Seguindo o mesmo raciocínio, este Projeto de Lei Complementar 
pretende excepcionar o dever da vedação à divulgação de 
informação protegida pelo sigilo fiscal por parte da Fazenda Pública, 
ao propor a inclusão do inciso IV no § 3º do art. 198 do CTN, 
excetuando do disposto no caput deste artigo ao “incentivo ou 

                                                      
1 Demonstrativo de Gastos Tributários PLOA 2018. Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
agosto/2017. 
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benefício de natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa 
jurídica”, cujo conceito já está previsto no § 1º do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conforme já afirmado 
na Mensagem nº 622, de 30 de dezembro de 2015 (mensagem de 
veto da LDO 2016, Lei nº 13.242, de 30/12/2015). 
9. Tal providência visa tornar transparente os valores que deixam de 
ser arrecadados por incentivos ou benefícios tributários que implicam 
renúncia potencial de arrecadação, ou de perda de recursos, 
equivalendo a um gasto indireto do Estado para a consecução dos 
seus objetivos.” 

De fato, o PLP nº 280, de 2016, ao permitir a divulgação das 
informações relativas a benefícios fiscais concedidos, contribui para o incremento da 
transparência e, por conseguinte, para o controle – inclusive social – dessas 
medidas. 

Também não passa despercebida a importância da alteração 
legislativa no que se refere à proteção da livre concorrência, na medida em que 
permite afastar o manto do sigilo sobre os valores e destinatários de benefícios 
fiscais, especialmente no nível estadual e municipal, diante dos perversos efeitos da 
guerra fiscal. 

Não parece haver, por outro lado, ofensa à direito individual do 
contribuinte protegido pela constituição federal. O direito fundamental à intimidade, à 
privacidade e ao sigilo fiscal não se afetados pela aprovação do PLP nº 280, de 
2016. 

Ao divulgar informações relativas a benefícios fiscais a Fazenda 
Pública não revela informação concernente à situação econômica ou financeira do 
contribuinte nem sobre o estado de seus negócios ou atividades, como proíbe o 
caput do art. 198. Apontar o destino dado a recursos públicos renunciados e as 
pessoas jurídicas favorecidas. 

Essa orientação, aliás, não destoa do que já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal no julgamento de matérias afins, quando declarou a 
constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001 que permitia ao fisco acessar, 
sem ordem judicial, informações bancárias dos contribuintes2, e também quando 
reconheceu a validade da divulgação nominal da remuneração de servidores, ao 
fundamento de tratar de destinação de recursos públicos3. Em nenhum desses 
casos o tribunal vislumbrou ofensa à intimidade e privacidade do cidadão. 

Afastar o dever de sigilo da Administração Pública em matéria de 
incentivo fiscal e permitir a divulgação dessas informações é medida que vai ao 
encontro do interesse público. A proposição é meritória e merece nossa aprovação. 

Por todo o exposto, voto pela não implicação da matéria em 
aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo pronunciamento 
quanto aos aspectos financeiros e orçamentários do Projeto de Lei Complementar nº 
280, de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2018. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 
Relator 

 

                                                      
2 ADIs 2390, 2859, 2386 e 2397. Realtor: Min. Dias Toffoli. Tribunal Pleno. Julgamento: 24.2.2016. 
3 ARE 652777. Relator: Min. Teori Zavascki. Tribunal Pleno. Julgamento: 23.4.2015. 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 
280/2016; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Esperidião Amin.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes, Alfredo Kaefer e 
João Gualberto - Vice-Presidentes, Edmar Arruda, Enio Verri, João Paulo 
Kleinübing, Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Marcus Pestana, Pedro Paulo, Soraya 
Santos, Vicente Candido, Afonso Florence, Alessandro Molon, Assis Carvalho, 
Carlos Andrade, Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza 
Yared, Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Helder 
Salomão, Hildo Rocha, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Keiko Ota, Lindomar 
Garçon, Lucas Vergilio, Márcio Biolchi, Mário Negromonte Jr., Rodrigo Martins, 
Valtenir Pereira e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 280, de 2016, de autoria do 

Poder Executivo, prevê a divulgação de informações sobre incentivo ou benefício de 

natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa jurídica.  

O Poder Executivo justifica argumentando que tal “providência visa 

tornar transparente os valores que deixam de ser arrecadados por incentivo ou 

benefícios tributários que implicam renúncia potencial de arrecadação, ou de perda 

de recursos, equivalendo a um gasto indireto do Estado para a consecução dos seus 

objetivos”.  

Submetida à apreciação pelas Comissões em regime de tramitação 

com prioridade, a proposição foi distribuída pela Mesa desta Casa para análise de 

mérito e de adequação e compatibilidade financeira e orçamentária à Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT), e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC) para análise da constitucionalidade e da juridicidade da matéria. 
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Na CFT, a matéria recebeu parecer final pela “não implicação da 

matéria com aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

Complementar nº 280, de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação ”.  

O PLP vem a esta CCJC, nos termos regimentais, para exame dos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à CCJC analisar a constitucionalidade, a juridicidade e a 

técnica legislativa do PLP nº 280, de 2016, a teor do disposto no art. 32, inciso IV, 

alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A proposição atende às normas constitucionais relativas à 

competência legislativa da União – art. 22, inciso VII –, à atribuição do Congresso 

Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente da República – art. 48, caput 

– e à legitimidade da iniciativa parlamentar – art. 61, caput.  

No que tange ao direito fundamental à privacidade e ao sigilo 

bancário e empresarial, os mesmos aqui não se aplicam, visto que, quem recebe 

benefício financeiro do poder público não pode ter segredos, especialmente se a 

revelação for necessária para o controle da legitimidade do emprego dos recursos 

públicos. A aplicação dos recursos públicos já é de conhecimento geral, vis-à-vis o 

princípio da transparência e a publicação do orçamento em lei, não fazendo sentido 

manter escusa informação atinente à renúncia de receita, que é uma forma de 

aplicação distinta, mas ainda sim um gasto indireto do Ente Público. 

Conhecer as pessoas jurídicas beneficiárias de incentivo ou 

benefício de natureza tributária é imprescindível para o controle da sociedade 

quanto à destinação de vultosos recursos públicos. Nesse sentido, está a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), conforme se depreende de 

excertos de um dos seus julgados com repercussão geral: 

Este Supremo Tribunal Federal decidiu que sem prejuízo da 
necessidade de tutela da privacidade, e dos seus consectários sigilo 
bancário e empresarial, as exigências do presente momento histórico 
compelem a adoção de uma política de governança corporativa 
responsável no âmbito dos grupos econômicos, o que impede uma 
visão, deveras, pueril de irresponsável ampliação do alcance da 
tutela ao sigilo bancário e empresarial. A exigência contemporânea 
de disclosure para que uma sociedade possa, por exemplo, 
providenciar a abertura do seu capital reclama a revelação da 
remuneração dos administradores, a divulgação das operações 
comerciais entre a sociedade e terceiros, a identificação do quadro 
acionário dentre outras medidas. Tudo com o propósito de tornar as 
operações de mercado mais confiáveis e atrativas para os 
investidores. Assim, incumbe à sociedade empresária avaliar a 
conveniência da manutenção total do sigilo de seus dados bancários 
e empresariais, pois, mesmo no âmbito privado, esse comportamento 
poderá inviabilizar a captação de recursos por meio da emissão de 
valores mobiliários em bolsa de valores. [...] 
E, neste seguimento, ressoa imperioso destacar que o sigilo de 
informações necessárias para a preservação da intimidade é 
relativizado quando se está diante do interesse da sociedade de se 
conhecer o destino dos recursos públicos. 
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Destarte, a preservação do sigilo bancário e empresarial pode ser 

excetuado no caso em tela porque é interesse da sociedade conhecer o destino dos 

recursos públicos. 

Pelas razões expostas, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 280, de 

2016. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado RUBENS BUENO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 280/2016, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Rubens Bueno.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alceu Moreira, 
Alencar Santana Braga, Alexandre Leite, Beto Rosado, Clarissa Garotinho, Daniel 
Freitas, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, 
Enrico Misasi, Fábio Trad, Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, 
Hiran Gonçalves, João Roma, José Guimarães, Léo Moraes, Luizão Goulart, 
Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nicoletti, Patrus Ananias, Paulo 
Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Pereira da Silva, Paulo Teixeira, Pompeo de 
Mattos, Renildo Calheiros, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio 
Vidigal, Shéridan, Tadeu Alencar, Wilson Santiago, Alex Manente, Aliel Machado, 
Angela Amin, Capitão Wagner, Cássio Andrade, Chris Tonietto, Christiane de Souza 
Yared, Coronel Tadeu, Delegado Waldir, Francisco Jr., Giovani Cherini, Kim 
Kataguiri, Lucas Redecker, Lucas Vergilio, Marcelo Freixo, Pedro Lupion, Reginaldo 
Lopes, Roman, Sanderson e Subtenente Gonzaga.  

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2019.  

  Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  
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